
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO A  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 15  UNIDADES HABITACIONAIS  DO PROGRAMA MINHA 
CASA, MINHA VIDA - MCMV FNHIS SUB 50, DO GOVERNO FEDERAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO/RS, 
TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº  983485/2025/MCIDADES/CAIXA  E 
RECURSOS  PRÓPRIOS,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E AIRTON ROSA CONSTRUTORA LTDA.

Nº 34/2026

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JAIR ANTÔNIO 
OSTROWSKI,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  AIRTON  ROSA 
CONSTRUTORA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
11.011.017/0001-60, com sede na Rua Santo Pes, nº 335, Bairro Pes da cidade 
de Aratiba, RS, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o 
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima  identificadas,  devidamente  fundamentados  no 
Decreto Municipal  nº  3.221/24,  de 03 de janeiro de 2024,  na Lei  Federal  nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro  de  2006  e  demais  legislações  aplicáveis,  bem  como  no  Processo 
Licitatório nº 11/2026, Concorrência Presencial nº 01/2026, firmam o presente 
Contrato, com base nas Cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  E  SEUS  ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS

A  Contratada  obriga-se,  na  forma  do  estabelecido  no  Edital  de 
Licitação, modalidade Concorrência Presencial nº 01/2026 bem como de acordo 
com a proposta apresentada, a executar a obra a seguir discriminada:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação Qtde Un. Vl.Unitário     Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1 OBRAS GLOBAL 1 EP 1.758.000,00 1.758.000,00
       

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  15  UNIDADES  HABITACIONAIS  DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV FNHIS SUB 50, DO GOVERNO 
FEDERAL,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO/RS, TERMO DE COMPROMISSO Nº 983485/2025/MCIDADES/CAIXA E 
RECURSOS  PRÓPRIOS,  CONFORME  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO, 
ORÇAMENTO DISCRIMINADO, MEMORIAIS DESCRITIVOS E PROJETOS.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ → 1.758.000,00

§ 1º - A Contratada obriga-se a executar a obra atendendo as normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes a 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse 
do Contratante, observando o estabelecido no Edital.



§ 2º -  O Contratante exercerá a fiscalização através da Secretaria 
Municipal  a  que  os  serviços  estão  diretamente  ligados,  dentro  dos  padrões 
determinados pela Lei de Licitações.

§ 3º -  A Contratada é responsável pela execução dos serviços, nos 
termos do Código Civil,  sendo que a presença da fiscalização não diminui ou 
exclui essa responsabilidade.

§ 4º - A Contratada deverá facultar o livre acesso do representante as 
suas instalações,  bem como a todos os  registros  e  documentos  pertinentes  a 
execução do objeto ora contratado, sem que tal fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte do Contratante, na forma do estipulado no 
Edital.

§ 5º - Assume a Contratada inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  presente 
instrumento, atendidas as condições previstas no Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO

Cabem as condições do devido fornecimento e conclusão do Objeto 
acerca deste instrumento, os seguintes aspetos:

a) a Contratada deverá observar rigorosamente os projetos, planilhas, 
cronogramas e demais documentos que integram a licitação;

b) a Contratada obriga-se a executar as obras atendendo as normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes a 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse 
do contratante, observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo 
de 60 (sessenta) meses;

c) em  caso  de  alteração  no  quadro  técnico  profissional,  a 
CONTRATADA  deverá  comunicar  imediatamente  a  CONTRATANTE.  A 
substituição  dar-se-á  por  outro  profissional  que  atenda  as  condições 
estabelecidas no processo licitatório;

d)  todo  material,  mão  de  obra,  ferramentas,  maquinário  que  se 
fizerem necessários a prestação dos serviços objeto do presente contrato serão 
fornecidos,  exclusivamente,  pela  CONTRATADA e/ou por  aqueles  devidamente 
designados por ela, na forma prevista no Edital do certame;

e)  faz parte integrante da execução das obras: o fornecimento dos 
materiais a serem utilizados; a contratação e todos os encargos de mão de obra;
os equipamentos, EPIs, EPCs, ferramentas, utensílios e transporte necessário a 
execução do objeto e  todos os demais serviços especificados nos memoriais  e 
projetos, bem como a sinalização e limpeza das obras, pagamento de tarifas de 
água e energia elétrica relativas a fase de construção da obra e o cumprimento de 
todas  as  obrigações  que  a  legislação  trabalhista  e  providenciaria  impõe  ao 
empregador,  sem  qualquer  ônus  adicional  ou  solidariedade  por  parte  do 
CONTRATANTE;

f) a CONTRATADA fica responsável contra defeitos surgidos no período 
de 60 (sessenta) meses, por emprego de materiais e serviços de baixa qualidade em 
qualquer segmento da obra;

§ Único -  O não cumprimento do estabelecido neste item, por parte 
da CONTRATADA, implicara as sanções legais pertinentes e, especialmente, as 



estabelecidas neste instrumento.
g) é de inteira responsabilidade da empresa contratada a conservação 

e manutenção por danos causados em terrenos ou em vias públicas, em função 
da execução da obra;

h)  Os  materiais  e  serviços  deverão  ser  entregues  pelo  preço  ora 
contratado, livre de quaisquer outras despesas;

i)  Além  da  entrega  do  material  no  local,  deverá  a  Contratada, 
comprometer-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
 Cabem ao regime de execução da obra, os seguintes aspetos:

a)  a  CONTRATADA  compromete-se  a  dar  início  aos  serviços  ora 
pactuados a partir da assinatura da Ordem de Serviço e a concluir a obra no 
prazo  estabelecido  no  cronograma  físico-financeiro,  contados  da  emissão  da 
Ordem;

b) a CONTRATADA devera fornecer ART de execução quitada, com os 
mesmos itens da ART de projeto, relativa ao serviço, em nome do responsável 
técnico  indicado para  habilitação  da  empresa,  no  momento  da  assinatura  do 
termo de Ordem de Serviço para Início de Obra;

c)  caso durante a execução da obra verifique-se a necessidade de 
substituição  do  responsável  técnico,  devera  ser  comunicado  por  escrito  ao 
Fiscal/Gestor  do  Contrato,  sendo  que  o  novo  profissional  indicado  devera 
comprovar que possui a mesma qualificação técnica do anterior;

d)  caso haja motivo de forca maior ou de condições climáticas ou 
técnicas excepcionais que prejudiquem o andamento da obra, o presente prazo 
poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo próprio a ser firmado de comum 
acordo entre as partes;

e)  a  indenização  de  quaisquer  danos  porventura  ocorridos  contra 
terceiros, durante a realização dos serviços objeto deste contrato, de natureza 
técnica, falta de sinalização, erros de execução, imperfeições durante a execução, 
serão  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA,  comprometendo-se,  a 
mesma, em realizar os trabalhos com a máxima segurança, mediante a adoção de 
medidas  adequadas  de  prevenção  de  acidentes,  além  do  fornecimento  e  da 
utilização dos equipamentos de proteção individual – EPI’s e dos equipamentos de 
proteção coletiva – EPC’s que se fizerem necessários para a execução dos serviços 
ora contratados;

f)  as responsabilidades civis e criminais decorrentes de todos os atos 
praticados pelos seus empregados ou prepostos utilizados na execução dos serviços 
que lhe são inerentes por forca do presente contrato, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA;

g) a execução das obras e serviços, objeto deste contrato, dar-se-á dentro 
das condições estabelecidas neste instrumento contratual, de conformidade com as 
plantas,  memoriais,  cronograma  físico-financeiro,  planilha  orçamentária  global  e 
demais  anexos  componentes  do  projeto  mencionadas  no  objeto,  sendo  que  a 
CONTRATADA  se  compromete  a  executá-los  com  zelo,  probidade,  utilidade, 
resistência e segurança previstos nas pertinentes “Normas Técnicas” formuladas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

h)  caberá a CONTRATADA o planejamento da execução das obras e 
serviços nos seus aspectos administrativos e técnicos, mantendo no canteiro de 



obras instalações provisórias, deposito de materiais e equipamentos necessários;
i)  a  CONTRATADA,  sem prejuízo  de  sua  responsabilidade,  deverá 

comunicar a fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
verificada na execução das obras e serviços ou ainda, no controle técnico dos 
mesmos, qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade das 
obras e sua execução dentro do prazo pactuado;

j) o CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por 
motivo de relevante ordem técnica e de segurança ou, no caso de inobservância 
e/ou desobediência as suas determinações, cabendo a CONTRATADA, quando as 
razoes  da  paralisação  lhe  forem  imputáveis,  todos  os  ônus  e  encargos 
decorrentes;

k)  quaisquer  erros  ou  imperícias  na  execução,  constatados  pelo 
CONTRATANTE,  obrigarão  a  CONTRATADA,  a  sua  conta  e  risco,  a  corrigir  ou 
reconstruir  as  partes  impugnadas  das  obras  ou  serviços,  sem  qualquer  ônus 
adicional ao valor original contratado;

l) na conclusão das obras ou serviços, a CONTRATADA deverá remover 
todo o equipamento utilizado e material excedente, o entulho ou eventuais obras 
provisórias  de  qualquer  espécie,  entregando  a  obra  e  as  suas  áreas  contíguas 
rigorosamente desimpedidas;

m) a CONTRATADA através de engenheiro de segurança do trabalho ou 
técnico de segurança do trabalho, devidamente registrados junto ao CREA/CAU, 
responsável pela área técnica relativa a segurança do trabalho, fará a fiscalização 
relativa as normas de segurança.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
A  Contratante  exercerá  a  fiscalização  das  obras  através  do 

Departamento Técnico de Engenharia do Município, através da Engenheira Civil 
Angelica  Gasparetto  Sandri,  CREA/RS  215.874,  dentro  dos  padrões 
determinados pela Lei Federal no 14.133/21, e alterações posteriores. O gestor do 
contrato poderá exigir e realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a 
CONTRATADA a fornecer todos os detalhes necessários.

§ Único - A Contratada deverá facultar o livre acesso do representante às 
suas instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes à execução 
ora  contratada,  sem  que  tal  fiscalização  importe,  a  qualquer  título,  em 
responsabilidade por parte do Contratante, na forma do estipulado no Edital.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS 
PARTES

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.



Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar o Objeto do presente instrumento de forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes 
da execução do presente Contrato;

d) assumir  inteira  e  expressa  responsabilidade  pelas  obrigações 
sociais  e  de  proteção  aos  seus  empregados,  bem  como  pelos  encargos 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato, 
atendidas as condições previstas no Edital;

e) fornecer à Contratante a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART da obra e a realizar a matrícula da obra junto ao INSS;

f)  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  e 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado  inicialmente,  devidamente  atualizado,  conforme  disposto  no  artigo 
125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

h) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz;

i) assumir  inteira  e  expressa  responsabilidade  pela conservação  e 
manutenção por danos causados em quaisquer terrenos ou vias públicas,  em 
função da execução da obra;

j) observar  durante  a  execução  do  contrato  as  normas  técnicas 
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho;

k) executar  os  serviços  observando  fielmente  o  projeto  básico, 
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os 
termos da sua proposta;

l) manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições 
para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, 
devendo  apresentar  mensalmente  à  Administração  os  comprovantes  de 
pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários;

m) a contratada, se for de outro Estado, na assinatura do contrato, 
deverá apresentar visto no CREA-RS e, se o prazo do contrato ultrapassar 180 
(cento  e  oitenta)  dias,  deverá  efetuar  registro  junto  ao  CREA-RS,  conforme 
Resolução CONFEA nº 1.137 de 31/03/2023;

n) executar as obras atendendo às normas técnicas e legais vigentes, 
bem  como  condições  e  garantias  técnicas  atinentes  à  matéria,  de  modo  a 
resguardar,  sob  qualquer  aspecto,  a  segurança  e  o  interesse  do  contratante, 
observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de  cinco anos.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO
A  obra,  objeto  desta  licitação,  deverá  ser  efetuada  em  até  16 

(dezesseis)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura  do  Termo de  Liberação  de 
Obras. Este termo somente será emitido após a liberação para execução da obra a 
ser expedida por parte do Município.



§ 1º - Qualquer alteração no prazo supracitado dependerá da prévia 
aprovação, por escrito, do Contratante.

§  2º  -  A  Contratada,  sem  prejuízo  de  sua  responsabilidade, 
comunicará  por  escrito,  qualquer  anormalidade  que  eventualmente  apure  ter 
ocorrido na execução das obras, que possam comprometer a sua qualidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este contrato terá o prazo de execução de 12 (doze) meses, iniciando-

se na data de sua ratificação pelas partes contratantes, podendo ser prorrogado, 
mediante Termo Aditivo próprio a ser firmado de comum acordo entre as partes, 
conforme disposto na alínea “d”, da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado, da seguinte forma:
a) No  pagamento  serão  utilizados  recursos  de  repasse  da  União, 

vinculados ao MCMV FNHIS Sub 50, oriundos do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) através da Proposta 040831/2025 e Código do Instrumento 
983485;

b) O Município  efetuará o pagamento de acordo com as medições 
realizadas pelo setor de Engenharia do Município,  e  mediante expedição da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização 
do contrato;

c) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a 
empresa  deverá  possuir  conta  bancária  vinculada  a  este  CNPJ  para  fins  de 
recebimento dos valores;

d)  O Município pode exigir que a(s) licitante(s) vencedora(s) 
apresente(m) cópia das folhas de pagamento, guias de recolhimento de obrigações 
sociais e previdenciárias com seus prestadores  de  serviço,  mediante  a 
apresentação de cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a 
realização dos serviços prestados, sob pena de não recebimento do valor da 
próxima fatura;

e)  O Município efetuará as Retenções Tributárias e Previdenciárias 
nos termos da lei que regula a matéria, quando for o caso;

f)  O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento 
das obrigações assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como na execução do objeto;

g) O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da 
emissão de ATESTADO DE CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia 
do Município, que atestará o recebimento definitivo da obra, aprovando a aplicação 
dos  recursos  e  a última  parcela  do  pagamento  fica  condicionada  ainda,  a 
apresentação pela licitante que vier  a ser Contratada,  da Certidão Negativa de 
Débito do INSS referente ao objeto da contratação;

h)  O licitante  vencedor  deverá,  obrigatoriamente,  fornecer  as  notas 
fiscais  de  fatura,  constando a identificação do presente Processo Licitatório, o 
número do Contrato Administrativo  e o número do Convênio/Contrato de 
Repasse/Financiamento, caso os recursos forem advindos de tal fonte;

i) Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 



ou inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser 
pago  não  seja  suficiente  para  saldar  aquela,  hipótese  esta  que  primeiro  será 
realizada a compensação;

j) O pagamento será em moeda corrente nacional, através de crédito 
em conta bancária do favorecido;

k)  O  primeiro  pagamento  somente  será  realizado  pelo  Município 
Contratante, após apresentação pela licitante que vier a ser contratada de:

I  - ART  –  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  CREA/RS  ou 
CAU/RS.

II  - Seguro de Responsabilidade Civil  Profissional no valor mínimo 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos 
do Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966 e Decreto nº 61.687 de 07/12/1967.

III - Matrícula de inscrição da obra junto ao INSS.
l)  A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos 

sociais,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  ou  indenizações,  não  transfere  ao 
Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado;

m)  A Contratada regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos 
termos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA NONA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - Secretaria Municipal de Obras Públicas Viação e Saneamento;
04.09 - Setor de Construção e Reformas de Casas;
1.012 - Projeto da Construção em Reforma de Casas;
4.4.90.51 - Obras e Instalações.
§ Único -  Os pagamentos serão efetuados conforme liberação dos 

recursos obtidos através do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - MCMV 
FNHIS SUB 50, DO GOVERNO FEDERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO/RS,  TERMO DE COMPROMISSO Nº 
983485/2025/MCIDADES/CAIXA  E  RECURSOS  PRÓPRIOS,  sempre  em 
consonância  com  as  planilhas  de  execução  emitidas  pelo  Departamento  de 
Engenharia do município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133/2021, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento da contratada, desde que suficientemente comprovado o 
desequilíbrio de forma documentada;

§ 1º - Caso concedido, a empresa receberá o reequilíbrio, apenas sob 
os empenhos gerados a partir da data do protocolo.

§ 2º  -  No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 
(doze)  meses,  será  concedido  reajuste  ao  preço  proposto,  deduzido  eventual 



antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro,  utilizando 
como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou o 
índice mais favorável a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES
Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições da 

Lei  14.133/2021  e  alterações,  e  os  dispositivos  da  licitação  modalidade 
Concorrência Presencial nº 01/2026.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA –  DOS  DIREITOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração constantes 
no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Além das condições previstas nos artigos 137, 138 e 139, todos da Lei 

14.133/2021 e suas alterações, o presente contrato poderá ser extinto, mediante 
termo próprio, na ocorrência das seguintes situações:

§ Único - Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem  que  assista  a  CONTRATADA  direito  de  indenização  de 
qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações:
 I - Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas.
 II -Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas.
 III - Manifesta deficiência do serviço.
 IV - Falta grave ao juízo do município.
 V - Falência ou insolvência.
  VII - Não prestação dos serviços/entrega dos equipamentos no prazo 
previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
A  CONTRATADA fica  expressamente  vinculada  aos  termos  da 

proposta da licitante vencedora, bem como aos termos do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
A  CONTRATADA que  não  satisfizer  os  compromissos  assumidos, 

serão aplicadas as seguintes penalidades:
 a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), 
sobre o valor  total  adjudicado  no  caso  de apresentação  de  documento  ou 
declaração  falsa  para  fins  de  habilitação  no presente  processo  licitatório.  No 
presente  caso,  a  contratação será rescindida e  será aplicada a penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 
prazo de 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021;
 b) Advertência  por  escrito:  sempre  que  forem  observadas 
irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao 
caso não se aplique as demais penalidades;
 c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com a pena de 
suspensão temporária do direito  participar de licitações e o impedimento de 



contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos;
 d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta 
licitação, de 1% ao dia de atraso, limitada a 20% do valor total adjudicado ao 
contratado;
  e) Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
global contratado referente, caso a contratada pratique os seguintes atos:

I - Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada 
na “ordem de início dos serviços”.
 II  - Não entregar a  anotação de responsabilidade  técnica  (ART)  – 
referente à execução – até o início da prestação dos serviços.
 III - Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;
  IV - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros.
 V - Desatender às determinações da fiscalização.
 VI - Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais 
e municipais.
 VII -  Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou 
dolo, venha a causar  danos  ao  contratante  ou  a  terceiros,  independente  da 
obrigação da contratada em reparar os danos causados.
 VIII - Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo 
intrajornada) a seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção 
coletiva.
 IX - Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou 
sem os adequados equipamentos de proteção individual.
 X - Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com 
respeito para com a população, durante a execução das obras.

§ 1º - No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” 
da Cláusula Décima Quinta a multa será majorada para até 10% (dez por cento) 
sobre o valor global contratado.

§ 2º - Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município 
considerará,  motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem como os 
antecedentes  do  licitante  ou  contratado,  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, 
da Lei nº 14.133/21.

§ 3º - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, 
quando for o caso.

§  4º - Nenhum  pagamento  será efetuado  enquanto  pendente  de 
liquidação qual-  quer  obrigação financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§ 5º - Após o andamento do devido procedimento administrativo para 
aplicação de penalidades,  poderá haver compensação de valores,  realizando o 
desconto das multas aplicadas no pagamento pendente da empresa penalizada.

§  6º  - A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a 
contratada faça jus a receber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA
 É de responsabilidade da CONTRATADA:

a) Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos a 



serem  determinados  no  Projeto  Executivo,  Memorial  Descritivo,  Planilhas 
Orçamentárias,  Cronograma  Físico-Financeiro,  bem  como  outros  documentos 
constantes no(s) projeto(s) a serem anexos ao Edital;

b)  Mobilizar materiais e pessoal suficientes para a execução da obra 
no  tempo  pré-determinado  no  instrumento  convocatório,  sendo  este  o  prazo 
máximo para execução total da obra;

c) Manter  a  equipe  executora  dos  serviços  convenientemente 
uniformizada e com identificação;

d) Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde 
serão  realizados  os  serviços,  para  verificação  do  efetivo  cumprimento  das 
condições pactuadas;

§ Único  - A atuação da comissão fiscalizadora do Município não 
exime a licitante vencedora de sua total  e  exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade e conformidade dos serviços executados.
 e) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de 
primeira qualidade,  de  acordo  com  o  previsto  no  Projeto  Executivo  (plantas, 
memoriais  descritivos,  cronograma  de  execução,  caderno  de  especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias);
 f) Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de 
garantia, da seguinte forma:

I - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da 
comunicação do(s) defeito(s) pelo Município.

II  - Concluir os serviços de manutenção  no prazo  máximo 
determinado pelo Município.

III - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços 
de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas na Cláusula Décima Quinta deste contrato.

g) Executar todos os serviços complementares julgados necessários 
para que o local tenha condições de uso satisfatório;

h) Corrigir  e/ou refazer  os  serviços  e  substituir  os  materiais  não 
aprovados  pela  fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às 
especificações constantes no Projeto Executivo;

i) Fornecer,  além  dos  materiais  especificados  e  mão  de  obra 
especializada,  todas  as  ferramentas  necessárias,  ficando  responsável  por  seu 
transporte e guarda;

j) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de 
proteção individual (EPI's)  e coletiva adequados à execução dos serviços e de 
acordo com as normas de segurança vigentes;

k) Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ao  patrimônio  do 
Município e de terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execução 
dos serviços;

l) Executar limpeza  geral,  ao  final  da  execução  dos serviços da 
construção, devendo o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de 
ocupação e uso;

m)  Empregar,  na  execução  dos  serviços,  apenas  materiais  de 
primeira qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação 
destes pela fiscalização da do Município;

n) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas 
técnicas vigentes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 



especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação;

o) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, 
de  materiais,  ferramentas  ou  equipamentos  julgados  pela  Fiscalização  do 
Município como inadequados à execução dos serviços;

p) Entregar o objeto sem instalações provisórias e livres de entulho 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir sua utilização. Concluído o 
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à 
Fiscalização do Município, para que se possa proceder à vistoria da obra com 
vistas  à  sua  aceitação  provisória.  Todas  as  superfícies  deverão  estar 
impecavelmente limpas;

q) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los 
em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-
los;

r) Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 
que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município, 
inclusive  matricular  a  obra  junto  ao  INSS,  e  efetuar  o  pagamento  das 
contribuições devidas, fornecendo ao final, a respectiva CND da mesma;

s) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou 
legais a que estiver sujeita;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
para execução exigidas na licitação;

u) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros;

v) Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a 
contar da data de ordem de início emitida pelo Município;

w)  Prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que  lhe  forem 
solicitados, relacionados com as características do objeto licitado;

x) Repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas  verificadas,  principalmente  na  hipótese  de  aquisição  do  objeto  em 
desacordo com as condições pactuadas;

y)  Efetuar o cadastro da(s)  obra(s)  no CNO (Cadastro Nacional  de 
Obras), referente ao objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos 

casos  previstos  nos  arts.  124 e  135,  seus incisos,  alíneas  e  parágrafos  da  Lei 
Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor(a)  do  presente  instrumento  o(a)  titular  da  pasta  da 

Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas,  Viação  e  Saneamento,  conforme 
disposição do Art. 8º do Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três) de janeiro 



de 2024, ao(a) qual compete o acompanhamento, o gerenciamento das relações 
firmadas com a contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de 
dados, informações e pareceres técnicos dos fiscais quanto à execução do objeto, 
bem  como  a  avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações 
atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou 
não, das condições contratuais, zelando para que a execução ocorra de forma 
mais econômica, atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS FISCAIS DO CONTRATO
É fiscal do presente instrumento a Engenheira Civil,  Sra. Angelica 

Gasparetto Sandri, CREA/RS 215.874, do Setor de Engenharia do Município, e o 
servidor municipal, Sr. Claudiomir Antônio Pauletti, conforme disposição do Art. 
9º do Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três) de janeiro de 2024, como 
responsável  pelo  acompanhamento  da  execução  física  do  contrato,  sendo 
responsável  direta  pelas  anotações  das  ocorrências  em  registro  próprio, 
verificando se a execução do objeto do contrato ocorre conforme a especificação 
predeterminada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
As partes  elegem o  Foro  da  Comarca  de  Getúlio  Vargas,  RS,  para 

dirimir  quaisquer  dúvidas  advindas  do  presente  Contrato,  com  renúncia  de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, para eficácia do presente, ratificam as partes contratantes o presente 

Termo de Contrato Administrativo, fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.

Floriano Peixoto, RS, 02 de março de 2026.

JAIR ANTONIO OSTROWSKI, AIRTON ROSA CONSTRUTORA LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.


